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PROJETO DE LEI

N.º ___________/2025

PROPOSTA DE PROJETO DE LEI

INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO E FUTURO SUSTENTÁVEL”
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS.

 
O Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
faz saber que, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte lei:
 
Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal de Desenvolvimento e Futuro Sustentável” no Calendário Oficial de Eventos do
município de Ribas do Rio Pardo - MS.
Parágrafo único. A escolha da Semana coincidirá com a data da adoção pelas Nações Unidas (ONU) dos Objetivos do
Desenvolvimento Sustentável (ODS), que é comemorado, anualmente, no dia 25 de setembro.
 
Art. 2º A “Semana Municipal de Desenvolvimento e Futuro Sustentável” terá como objetivo principal promover ações,
atividades e eventos que estimulem a conscientização e a prática de desenvolvimento sustentável no município.
 
Art. 3º Durante a “Semana Municipal de Desenvolvimento e Futuro Sustentável”, poderão ser realizadas atividades, como:
 
I - campanhas educativas sobre a importância da sustentabilidade ambiental, social e econômica, com ênfase nos seguintes
temas:
a) reciclagem;
b) energia renovável;
c) consumo consciente; e
d) preservação dos recursos naturais.
 
II - oficinas e workshops voltados à comunidade, abordando práticas sustentáveis no dia a dia, como:
a) compostagem;
b) uso racional da água; e
c) cultivo de hortas urbanas.
 
III - palestras e debates com especialistas, acadêmicos e representantes de organizações não-governamentais, visando ao
compartilhamento de conhecimentos e experiências sobre desenvolvimento sustentável;
 
IV - feiras e exposições de produtos e serviços sustentáveis, com a participação de empreendedores locais que promovam
práticas ecológicas; e
 
V - mobilização de escolas, universidades e outras instituições de ensino para a promoção de atividades e projetos voltados
à:
a) educação ambiental; e
b) sustentabilidade.
 
Art. 4º A Secretaria de Meio Ambiente do município de Ribas do Rio Pardo - MS será responsável pela coordenação das
atividades e pela elaboração do calendário de eventos da “Semana Municipal de Desenvolvimento e Futuro Sustentável”.
 
Art. 5º O Poder Executivo poderá estabelecer parcerias com organizações da sociedade civil, instituições de ensino,
empresas e outros entes públicos para a realização das atividades previstas nesta Lei.
 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
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PROJETO DE LEI

N.º ___________/2025

 
 
 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Plenário Milton Gomes Santana, 27 de Maio de 2025

Christoffer Jamesson da Silva
Vereador - PL
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PROJETO DE LEI

N.º ___________/2025

JUSTIFICATIVA
A criação da “Semana Municipal de Desenvolvimento e Futuro Sustentável” no Calendário Oficial de Eventos do

município de Ribas do Rio Pardo - MS é uma medida de grande relevância para a promoção de práticas e comportamentos
alinhados com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Organização das Nações Unidas (ONU). Essa
iniciativa não apenas reforça o compromisso do município com a agenda global de sustentabilidade, mas também incentiva
a conscientização e a mobilização da população em prol de um futuro mais equilibrado e justo para todos.

Nesse sentido, a escolha da data de 25 de setembro, que coincide com a adoção dos ODS pela ONU, é altamente
simbólica e estratégica. Em 2015, as Nações Unidas estabeleceram 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, que
formam um plano de ação universal para acabar com a pobreza, proteger o meio ambiente e garantir que todas as pessoas
possam desfrutar de paz e prosperidade até 2030.

Entre os ODS que se destacam e que são diretamente ligados à proposta da “Semana Municipal de Desenvolvimento e
Futuro Sustentável”, podemos citar: ODS 4 - Educação de Qualidade: A promoção de campanhas educativas e a
mobilização de escolas e universidades para atividades relacionadas à sustentabilidade são ações que visam garantir uma
educação inclusiva, equitativa e de qualidade, promovendo oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos.

ODS 7 - Energia Limpa e Acessível: As oficinas e workshops sobre energia renovável são fundamentais para aumentar
a conscientização sobre a importância do acesso à energia limpa e sustentável, um dos principais desafios para o
desenvolvimento sustentável.

ODS 12 - Consumo e Produção Responsáveis: A ênfase no consumo consciente e na
reciclagem reforça a importância de adotar padrões de consumo e produção sustentáveis, essenciais para a redução da

pegada ecológica.

ODS 13 - Ação Contra a Mudança Global do Clima: A preservação dos recursos naturais e o incentivo a práticas como
a compostagem e o uso racional da água estão diretamente ligados à mitigação das mudanças climáticas e à promoção da
resiliência contra os seus impactos.

Desse modo, a realização anual desta Semana no município fortalece o compromisso da cidade com o
desenvolvimento sustentável, promovendo uma agenda local que dialoga com os desafios globais. As atividades previstas,
como palestras, oficinas, exposições e feiras, criam um ambiente propício para a disseminação de conhecimento, a troca de
experiências e o incentivo a práticas sustentáveis que podem ser incorporadas ao cotidiano dos cidadãos.

Portanto, ao institucionalizar a Matéria proposta, nossa cidade dá um passo importante na construção de uma
sociedade mais consciente e responsável, alinhada às metas globais de desenvolvimento sustentável e comprometida com
a preservação dos recursos naturais para as futuras gerações. Essa iniciativa reforça o papel do município como
protagonista na busca por soluções inovadoras e sustentáveis, contribuindo para a criação de um futuro mais justo e
equilibrado para todos.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei.
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AUTÓGRAFO DE LEI nº. 064, DE 18 DE JUNHO DE 2025. 

PROJETO DE LEI 065. 

INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO E FUTURO 

SUSTENTÁVEL” NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 

EVENTOS DO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO 

PARDO - MS. 

 

                                                            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO 

RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário APROVOU 

a seguinte Lei:  

 

 

 

Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal de Desenvolvimento e Futuro 

Sustentável” no Calendário Oficial de Eventos do município de Ribas do Rio Pardo 

- MS. 

 

Parágrafo único. A escolha da Semana coincidirá com a data da adoção pelas 

Nações Unidas (ONU) dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), que 

é comemorado, anualmente, no dia 25 de setembro. 

Art. 2º A “Semana Municipal de Desenvolvimento e Futuro Sustentável” terá como 

objetivo principal promover ações, atividades e eventos que estimulem a 

conscientização e a prática de desenvolvimento sustentável no município. 

 

Art. 3º Durante a “Semana Municipal de Desenvolvimento e Futuro Sustentável”, 

poderão ser realizadas atividades, como: 

 

I - campanhas educativas sobre a importância da sustentabilidade ambiental, social 

e econômica, com ênfase nos seguintes temas: 
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a) reciclagem; 

b) energia renovável; 

c) consumo consciente; e 

d) preservação dos recursos naturais. 

II - oficinas e workshops voltados à comunidade, abordando práticas sustentáveis 

no dia a dia, como: 

a) compostagem; 

b) uso racional da água; e 

c) cultivo de hortas urbanas. 

III - palestras e debates com especialistas, acadêmicos e representantes de 

organizações não-governamentais, visando ao compartilhamento de 

conhecimentos e experiências sobre desenvolvimento sustentável; 

IV - feiras e exposições de produtos e serviços sustentáveis, com a participação de 

empreendedores locais que promovam práticas ecológicas; e 

V - mobilização de escolas, universidades e outras instituições de ensino para a 

promoção de atividades e projetos voltados à: 

a) educação ambiental; e 

b) sustentabilidade. 

 

Art. 4º A Secretaria de Meio Ambiente do município de Ribas do Rio Pardo - MS 

será responsável pela coordenação das atividades e pela elaboração do calendário 

de eventos da “Semana Municipal de Desenvolvimento e Futuro Sustentável”. 

 

Art. 5º O Poder Executivo poderá estabelecer parcerias com organizações da 

sociedade civil, instituições de ensino, empresas e outros entes públicos para a 

realização das atividades previstas nesta Lei. 
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Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gabinete da Presidência Vereador Gilberto Fogaça Marques, 18 de junho de 

2025. 

 

 

Tânia Maria Ferreira de Souza – PP 

Presidente 
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PAUTA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27 DE MAIO DE 2025 - ÀS 19h00 HORAS.

01 - Projeto de Lei 061/2025 Estabelece parceria na modalidade Termo de Fomento com a Associação
Clube de Laço Agro Rio de Ribas do Rio Pardo – MS e dá outras providências. De Autoria do
Executivo Municipal
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
02 - Projeto de Lei 064/2025 Altera o art. 1º. da Lei 1.502, de 14 de maio de 2025, e dá outras
providências. De Autoria do Executivo Municipal
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
03 - Projeto de Lei 062/2025 Dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza (ISSQN) incidente sobre os serviços de construção civil relativos à obra do Centro
Integrado SESI/SENAI no Município de Ribas do Rio Pardo/MS e dá outras providências. De Autoria
do Executivo Municipal
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
04 - Projeto de Lei 063/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir Bem Imóvel Através De
Desapropriação Amigável e/ou Judicial E Dá Outras Providências. De Autoria do Executivo Municipal
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
05 - Projeto de Lei 065/2025 Institui a “Semana Municipal de Desenvolvimento e Futuro Sustentável”
no Calendário Oficial de Eventos do município de Ribas do Rio Pardo - MS. De Autoria do Vereador
Christoffer Jamesson Da Silva (Policial Christoffer) – PL 
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
06 - Requerimento 033/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. José Renato Collis, Secretário Municipal
De Educação, requerendo informações detalhadas acerca do cumprimento da Lei Municipal nº 1.318,
de 11 de Maio de 2023, que dispõe sobre o "Programa Municipal de Prevenção contra a Prática de
Atentados Violentos nas Dependências das Escolas Municipais de Ribas do Rio Pardo - MS e dá outras
providências. De Autoria do Vereador Lucas Lopes Ribeiro - PT e CO – Autoria do Vereador
Christoffer James Da Silva (Policial Christoffer) - PL
 
07 - Requerimento 034/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. José Renato
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Collis, Secretário Municipal De Educação, solicitando informações acerca dos valores pagos ao
SESI/SENAI em razão da locação de contêineres destinados para funcionar como salas de aula na
Zona Rural. De Autoria do Vereador José Heleriano Rodrigues De Souza - PP
 
08 - Indicação 120/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito
Municipal, com cópia ao Ilmo. Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal de Infraestrutura
Pública, indica que seja feito patrolamento na estrada de acesso entre a Fazenda Taboca e a Fazenda
Japecanga, onde funciona unidade escolar. De Autoria do Vereador Jeová Da Silva Prado – PP 
 
09 - Indicação 121/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito
Municipal, com cópia ao Ilmo. Édpio Tiago Furlan, Supervisor da Unidade da Sanesul em Ribas do Rio
Pardo MS, solicita realizar estudo técnico para instalação de hidrante no quartel do corpo de bombeiros,
localizada na avenida Aureliano Moura Brandão, nº 2.467, nesta comarca. De Autoria do Vereador
Jeová Da Silva Prado – PP 
 
10 - Indicação 122/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Tiago Nossa Friosi, Secretário Municipal De
Saúde, solicitando a Indicação para aquisição de bancos para a unidade de saúde ESF Nova
Esperança. De Autoria do Vereador Dione Lima Tavares - PSB
 
11 - Indicação 123/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário
Municipal De Infraestrutura Pública solicitando a manutenção das estradas rurais, que ligam a Fazenda
Lontra à Escola da Potrerinha. De Autoria da Vereadora Lucimar Rosa De Campos (Lucy Duarte) –
PSD 
 
12 - Indicação 124/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito
Municipal, com cópia ao Ilmo. Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal de Infraestrutura
Pública, solicitando que seja realizado estudo técnico para identificação de um local público adequado à
instalação de um monumento em homenagem ao tricampeão mundial de montaria em touros, José
Vitor Leme, conhecido carinhosamente por seus familiares e amigos como Vitinho. De Autoria do
Vereador Jeová Da Silva Prado – PP e os demais Vereadores desta Casa de Leis.
 
13 - Indicação 125/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal
De Infraestrutura Pública e ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito, solicitando que seja realizado um
estudo técnico para implantação de redutores de velocidade nas ruas de nossa cidade. De Autoria do
Vereador Anderson Arry Januário Guimarães – PSDB 
 
 
14 - Moção de Pesar 003/2025 O Vereador Christoffer Jamesson da Silva, que subscreve e demais
Vereadores(a) no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente requerer Moção
de Pesar à Família, pelo falecimento do Senhor Orestes
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Telles Moreira, ocorrido no dia 26 de Maio de 2025. De Autoria Do Vereador Christoffer Jamesson
Da Silva (Policial Christoffer) – PL E Os demais Vereadores Desta Casa de Leis.
 
 
 
 
 

Verª Tânia Maria Ferreira De Souza - PP
Presidente
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Ata da 13ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, do dia 27 de maio de 2025.
Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco às dezenove horas, no Plenário da
Câmara, sito à Av. Aureliano Moura Brandão, 2411, Parque Estoril III, reuniram em Sessão Ordinária os
Vereadores do Município de Ribas do Rio Pardo, sob a Presidência da Vereadora Tânia Maria Ferreira
De Souza - PP e Secretariada pelos Vereadores Christoffer Jamesson da Silva - PL, Primeiro
Secretário e Missionária Rose Pereira - PSDB, Segundo Secretário. Estavam presentes os Vereadores
Lucimar R de Campos (Lucy Duarte) - PSD, Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB, Dione Lima
Tavares - PSB, Jaqueline Pereira Arimura - PT, Jeova da Silva Prado - PP, José Heleriano Rodrigues
de Souza - PP, Missionária Rose Pereira - PSDB, Christoffer Jamesson da Silva - PL, Lucas Lopes
Ribeiro - PT, Nei Luiz de Araújo Pereira - PSDB, Tânia Maria Ferreira De Souza - PP.
Logo a Senhora Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para fazer a chamada dos nobres
Vereadores. Após a realização da chamada de presença dos parlamentares, o Presidente, Tânia Maria
Ferreira De Souza - PP, disse: “Senhores Vereadores, havendo o número legal, invocando a Deus pela
grandeza da pátria e a paz entre os homens, assim, atendendo a Resolução n° 03/2023, conforme o
Artigo 124 do Regimento Interno, sob a proteção de Deus, em nome da democracia e da liberdade,
declaro aberta a presente sessão”. O presidente cumprimentou os vereadores e a população presente.
Informou que, de acordo com o Regimento Interno a ata fica à disposição dos nobres vereadores por 24
horas antes da sessão para qualquer contestação, na sequência colocou a ata em discussão e votação.
Em seguida o Senhor Presidente solicitou ao Primeiro Secretario para fazer a leitura das
correspondências recebidas, não havendo mais correspondências prosseguiu o senhor Presidente que
disse tendo em vista que a ordem do dia a pauta foi passada uma cópia para cada vereador. Em
seguida o Senhor Presidente deixou a palavra livre no pequeno expediente, comunicou o Senhor
Presidente que cada vereador na ordem do dia somente se manifestará em proposição de sua
exclusiva autoria pelo tempo regimental, nas demais pelo tempo permitido pela presidência não
havendo manifestante o senhor presidente consultou ao plenário se passaria para a ordem do dia
passou então para a ordem do dia:

1. Indicação 120/2025, solicitando
O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora que
seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito Municipal, com cópia ao Ilmo.
Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal de Infraestrutura Pública, indica que seja feito
patrolamento na estrada de acesso entre a Fazenda Taboca e a  Fazenda Japecanga, onde funciona
unidade escolar.
 
de autoria do Vereador JEOVA DA SILVA PRADO.. Após a discussão, foi aprovada com 11 votos
favoráveis e 0 contrários dos presentes em primeiro turno de votação, sem ausências. 2. Indicação
121/2025, solicitando
O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora que
seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito Municipal, com cópia ao Ilmo.
Édpio Tiago Furlan, Supervisor da Unidade da Sanesul em Ribas do Rio Pardo MS, solicita realizar
estudo técnico para instalação de hidrante no quartel do corpo de bombeiros, localizada na avenida
Aureliano Moura Brandão, nº 2.467, nesta  comarca.
de autoria do Vereador JEOVA DA SILVA PRADO.. Após a discussão, foi aprovada com 11 votos
favoráveis e 0 contrários dos presentes em primeiro turno de votação, sem ausências. 3. Indicação
122/2025, solicitando ao Sr. TIAGO NOSSA FRIOSI, SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE,
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O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja
encaminhado expediente ao Sr. TIAGO NOSSA FRIOSI, SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE,
solicitando a Indicação para aquisição de bancos para a unidade de saúde ESF Nova Esperança.
de autoria do Vereador DIONE LIMA TAVARES.. Após a discussão, foi aprovada com 11 votos
favoráveis e 0 contrários dos presentes em primeiro turno de votação, sem ausências. 4. Indicação
123/2025, solicitando ao Sr. JEFERSON SANDRO MACHADO, SECRETARIO MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA PÚBLICA),
A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja
encaminhado expediente ao Sr. JEFERSON SANDRO MACHADO, SECRETARIO MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA PÚBLICA), solicitando
A manutenção das estradas rurais, que ligam a Fazenda Lontra à Escola da  Proterinha.
 
de autoria da Vereadora LUCIMAR R DE CAMPOS (LUCY DUARTE).. Após a discussão, foi aprovada
com 11 votos favoráveis e 0 contrários dos presentes em primeiro turno de votação, sem ausências. 5.
Indicação 124/2025, solicitando
O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora que
seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito Municipal, com cópia ao Ilmo.
Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal de Infraestrutura Pública, solicitando que seja
realizado estudo técnico para identificação de um local público adequado à instalação de um
monumento em homenagem ao tricampeão mundial de montaria em touros, José Vitor Leme,
conhecido carinhosamente por seus familiares e amigos como Vitinho.
 
de autoria do Vereador JEOVA DA SILVA PRADO e coautoria dos vereadores LUCIMAR R DE
CAMPOS (LUCY DUARTE), ANDERSON ARRY JANUÁRIO GUIMARÃES, DIONE LIMA TAVARES,
JAQUELINE PEREIRA ARIMURA, JOSÉ HELERIANO RODRIGUES DE SOUZA, MISSIONÁRIA ROSE
PEREIRA, CHRISTOFFER JAMESSON DA SILVA, LUCAS LOPES RIBEIRO, NEI LUIZ DE ARAÚJO
PEREIRA e TÂNIA MARIA FERREIRA DE SOUZA.. Após a discussão, foi aprovada com 11 votos
favoráveis e 0 contrários dos presentes em primeiro turno de votação, sem ausências. 6. Indicação
125/2025, solicitando ao Sr. JEFERSON SANDRO MACHADO, SECRETARIO MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA PÚBLICA) e ao Sr. ROBERSON LUIZ MOUREIRA, Prefeito,
O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja
encaminhado expediente ao Sr. JEFERSON SANDRO MACHADO, SECRETARIO MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA PÚBLICA) e ao Sr. ROBERSON LUIZ MOUREIRA, Prefeito, solicitando que seja
realizado um estudo técnico para implantação de redutores de velocidade nas ruas de nossa cidade.
de autoria do Vereador ANDERSON ARRY JANUÁRIO GUIMARÃES.. Após a discussão, foi aprovada
com 11 votos favoráveis e 0 contrários dos presentes em primeiro turno de votação, sem ausências. 7.
Moção de Pesar 003/2025, stify;">O Vereador Christoffer Jamesson da Silva, que subscreve e demais
Vereadores(a) no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente requerer  Moção
de Pesar à Família, pelo falecimento do Senhor Orestes Telles Moreira , ocorrido no dia 26 de Maio de
2025. de autoria do Vereador CHRISTOFFER JAMESSON DA SILVA e coautoria dos vereadores
TÂNIA MARIA FERREIRA DE SOUZA, MISSIONÁRIA ROSE PEREIRA, ANDERSON ARRY
JANUÁRIO GUIMARÃES, DIONE LIMA TAVARES, JAQUELINE PEREIRA ARIMURA, JEOVA DA
SILVA PRADO, JOSÉ HELERIANO RODRIGUES DE SOUZA, LUCAS LOPES RIBEIRO, NEI LUIZ DE
ARAÚJO PEREIRA e LUCIMAR R DE CAMPOS (LUCY DUARTE).. Após a discussão, foi aprovada
com 11 votos favoráveis e 0 contrários dos presentes em primeiro turno de votação, sem ausências. 8.
Projeto de Lei 062/2025, que
 
Dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN)
incidente sobre os serviços de construção civil relativos à obra do Centro Integrado SESI/SENAI no
Município de Ribas do Rio Pardo/MS e dá outras providências.
de autoria do Prefeito ROBERSON LUIZ MOUREIRA.. Após a discussão, foi aprovado por unanimidade
dos presentes em primeiro turno de votação, sem ausências. 9. Projeto de Lei 063/2025, que
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR BEM IMÓVEL ATRAVÉS DE
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL E/OU JUDICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
de autoria do Prefeito ROBERSON LUIZ MOUREIRA.. Após a discussão, foi aprovado por unanimidade
dos presentes em primeiro turno de votação, sem ausências. 10. Projeto de Lei 065/2025, que
Institui a “Semana Municipal de Desenvolvimento e Futuro Sustentável” no Calendário Oficial de
Eventos do município de Ribas do Rio Pardo - MS.
de autoria do Vereador CHRISTOFFER JAMESSON DA SILVA.. Após a discussão, foi aprovado por
unanimidade dos presentes em primeiro turno de votação, sem ausências. 11. Requerimento 033/2025,
requerendo ao Sr. JOSÉ RENATO COLLIS, SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que
O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais, requer à Mesa Diretora, seja
encaminhado expediente ao Sr. JOSÉ RENATO COLLIS, SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
requererendo informações detalhadas acerca do cumprimento da Lei Municipal nº 1.318, de 11 de Maio

de 2023, que dispõe sobre o "Programa Municipal de Prevenção contra a Prática de Atentados
Violentos nas Dependências das Escolas Municipais de Ribas do Rio Pardo - MS e dá outras
providências".
Diante da relevância social da referida norma e considerando seu impacto direto na segurança de
nossos estudantes, solicito que sejam esclarecidas as seguintes informações:
Em qual situação encontram-se os sistemas de vídeo monitoramento nas escolas do município? (vide
Art. 3º, inciso VII da lei).
Hoje em dia, temos vigilantes especializados nas escolas? ( vide Art. 3º, inciso VIII da lei).
Quais medidas foram adotadas pelo Poder Executivo Municipal, por meio da secretaria de educação,
para assegurar o cumprimento da referida lei?
de autoria do Vereador LUCAS LOPES RIBEIRO e coautoria do Vereador CHRISTOFFER JAMESSON
DA SILVA.. Após a discussão, foi aprovada com 11 votos favoráveis e 0 contrários dos presentes em
primeiro turno de votação, sem ausências. 12. Requerimento 034/2025, requerendo ao Sr. JOSÉ
RENATO COLLIS, SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que
O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais, requer à Mesa Diretora, seja
encaminhado expediente ao Sr. JOSÉ RENATO COLLIS, SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
solicitando informações acerca dos valores pagos ao SESI/SENAI em razão da locação de contêineres
destinados para funcionar como salas de aula na Zona Rural.
de autoria do Vereador JOSÉ HELERIANO RODRIGUES DE SOUZA.. Após a discussão, foi aprovada
com 11 votos favoráveis e 0 contrários dos presentes em primeiro turno de votação, sem ausências. 13.
Projeto de Lei 061/2025, que
 
Estabelece parceria na modalidade Termo de Fomento com a Associação Clube de Laço Agro Rio de
Ribas do Rio Pardo – MS e dá outras providências
de autoria do Prefeito ROBERSON LUIZ MOUREIRA.. Após a discussão, foi aprovada com 10 votos
favoráveis e 1 contrários dos presentes em primeiro turno de votação, sem ausências. 14. Projeto de
Lei 064/2025, que
 
Altera o art. 1º. da Lei 1.502, de 14 de maio de 2025, e dá outras providências
de autoria do Prefeito ROBERSON LUIZ MOUREIRA.. Após a discussão, foi aprovada com 11 votos
favoráveis e 0 contrários dos presentes em primeiro turno de votação, sem ausências. Terminada a
Pauta o senhor Presidente deixou a palavra livre no grande expediente. Não havendo manifestante
declarou encerrada a sessão. Plenário Milton Gomes Santana, 27 de maio de 2025
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PAUTA DA 15° SESSÃO ORDINÁRIA 10 DE JUNHO DE 2025 - ÀS 19h00 HORAS:
 
 
01 - Projeto de Lei 050/2025 “Institui como Política Pública o Programa Educacional de Resistência às
Drogas e à Violência — PROERD — no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, e dá outras
providências”. De Autoria do Executivo Municipal
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 062/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
02 - Projeto de Lei 052/2025 “Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de
Educação, aprovado por meio da Lei Nº 1.047/2015, de 22 de junho de 2015.” De Autoria do
Executivo Municipal
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 065/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
03 - Projeto de Lei 063/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir Bem Imóvel Através De
Desapropriação Amigável e/ou Judicial e Dá Outras Providências. De Autoria do Executivo Municipal
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 060/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
04 - Projeto de Lei 042/2025 Declara a Cultura Evangélica Como Patrimônio Imaterial e Cultural Do
Município De Ribas Do Rio Pardo - MS. De Autoria do Vereador Christoffer Jamesson Da Silva –
PL 
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 064/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
05 - Projeto de Lei 049/2025 Dispõe sobre a reserva de percentual de moradias populares para
mulheres vítimas de violência doméstica e tentativa de feminicídio no âmbito do Município de Ribas do
Rio Pardo-MS.  De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura - PT
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 063/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
06 - Projeto de Lei 046/2025 Institui o Programa Municipal De Equoterapia Em Ribas Do Rio Pardo. De
Autoria do Vereador Christoffer Jamesson Da Silva – PL
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 065/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
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07 - Projeto de Lei 055/2025 Institui o “Maio Amarelo” no Calendário de Eventos do Município de Ribas
do Rio Pardo – MS. De Autoria da Vereadora Rozenir Pereira (Missionária Rose) – PSDB
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 066/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
08 - Projeto de Lei 065/2025 Institui a “Semana Municipal de Desenvolvimento e Futuro Sustentável”
no Calendário Oficial de Eventos do município de Ribas do Rio Pardo - MS. De Autoria do Vereador
Christoffer Jamesson Da Silva – PL
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 067/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
09 - Projeto de Lei 067/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir Bem Imóvel Através De
Desapropriação Amigável e/ou Judicial e Dá Outras Providências. De Autoria do Executivo Municipal.
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 068/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
10 - Projeto de Lei 070/2025 Dispõe sobre parceria na modalidade de Termo de fomento com a
organização da Sociedade Civil Associação Rede Feminina de Combate ao Câncer e determina outras
providências. De Autoria do Executivo Municipal
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
11 - Projeto de Lei 071/2025 Dispõe sobre autorização para transmissão definitiva sob a forma de
doação da propriedade das áreas que menciona, em razão do cumprimento de todas as exigências da
Lei Complementar Municipal nº. 75, de 21 de maio de 2025 e dá outras providências. De Autoria do
Executivo Municipal
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
12 - Projeto de Lei 073/2025 “Altera o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, Grupo - I
Direção Superior do Anexo II da Lei 1123 de 16 de abril de 2019, e dá outras providências”. De Autoria
da Mesa Diretora
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
13 - Projeto de Lei 075/2025 “Dispõe sobre a concessão de auxílio funeral, à pessoa ou família com
impossibilidade de arcar por conta própria com as despesas de funeral de familiares.” De Autoria da
Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza – PP e CO – Autoria dos Vereadores Jeová Da Silva
Prado – PP e do Vereador José Heleriano Rodrigues De Souza – PP
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
14 - Veto Integral do Autografo de Lei n°040/2025, do projeto de lei nº006/2025 de Autoria da
Vereadora Lucimar Rosa de Campos (Lucy Duarte) – PSD Veto mantido pelo Legislativo
Municipal. Este veto é de autoria Executivo Municipal;
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15 - Requerimento 038/2025   O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. Tiago Nossa Friosi, Secretário
Municipal de Saúde e ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito Municipal, solicitando que sejam
tomadas as providências necessárias para o cumprimento da Lei Municipal nº 1.455, de 13 de
novembro de 2024, que dispõe sobre a denominação do Centro de Especialidades Odontológicas de
Ribas do Rio Pardo em homenagem a Viviani Gonçalves Vissotto Matos.  De Autoria do Vereador
Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB   
16 - Requerimento 039/2025 A Vereadora que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. Roberto Santos Teixeira,
Presidente do CONSEG - Conselho Comunitário de Segurança, solicitação de informações sobre o
andamento da obra do condomínio de casas para os servidores da Secretaria de Estado de Justiça e
Segurança Pública (SEJUSP) lotados em Ribas do Rio Pardo - MS. De Autoria da Vereadora Tânia
Maria Ferreira De Souza - PP
17 - Indicação 133/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito e ao
Sr. Tiago Nossa Friosi, Secretário Municipal De Saúde, solicitando a revisão do percentual para o grau
máximo (40%) de insalubridade dos técnicos de enfermagem do nosso município. De Autoria da
Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT
18 - Indicação 134/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado ao excelentíssimo senhor Antônio Carlos Videira -
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, com cópia à Deputada Estadual Gleice Jane
(PT), solicitando que seja transferido o Posto de Identificação de Ribas do Rio Pardo para o prédio da
antiga delegacia da cidade. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT
19 - Indicação 135/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. José Renato Collis, Secretário Municipal De
Educação, solicitando estudo de viabilidade de substituir os sinos tradicionais utilizados nas escolas da
rede municipal por sinais sonoros adequados, suaves e não agressivos, com o objetivo de promover um
ambiente mais inclusivo, especialmente para os estudantes com Transtorno do Espectro Autista
(TEA). De Autoria do Vereador Dione Lima Tavares – PSB e CO – Autoria dos Vereadores Jeová
Da Silva Prado – PP e Do Vereador José Heleriano Rodrigues de Souza - PP
20 - Indicação 136/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. Tiago Nossa Friosi, Secretário
Municipal De Saúde, solicitando que avaliem a possibilidade de que seja fornecido marmitex para
pacientes e acompanhantes que utilizam o ônibus da saúde, pois precisam passar o dia todo em
Campo Grande aguardando o retorno deste. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura –
PT
21 - Indicação 137/2025 O Vereador que esta subscreve, no uso suas atribuições legais e nos termos
do regimento interno desta Casa de Legislativa, indica à Mesa Diretora que seja encaminhado
expediente ao Exmo. Sr. Roberson Luiz Moreira, Prefeito Municipal, com cópia ao Ilmo. Sr. Jeferson
Sandro Machado, Secretário Municipal de Infraestrutura Pública, solicitando a necessidade de
instalação de braços de iluminação pública em ambos os lados da Avenida Alentino de Souza Oliveira,
situada no Bairro Parque Estoril. De Autoria do Vereador Jeová Da Silva Prado - PP 
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Verª Tânia Maria Ferreira De Souza - PP
Presidente
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Ata da 15ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, do dia 10 de junho de 2025.
Aos dez dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco às dezenove horas, no Plenário da Câmara,
sito à Av. Aureliano Moura Brandão, 2411, Parque Estoril III, reuniram em Sessão Ordinária os
Vereadores do Município de Ribas do Rio Pardo, sob a Presidência da Vereadora Tânia Maria Ferreira
De Souza - PP e Secretariada pelos Vereadores Christoffer Jamesson da Silva - PL, Primeiro
Secretário e Missionária Rose Pereira - PSDB, Segundo Secretário. Estavam presentes os Vereadores
Lucimar R de Campos (Lucy Duarte) - PSD, Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB, Dione Lima
Tavares - PSB, Jaqueline Pereira Arimura - PT, Jeová da Silva Prado - PP, José Heleriano Rodrigues
de Souza - PP, Missionária Rose Pereira - PSDB, Christoffer Jamesson da Silva - PL, Lucas Lopes
Ribeiro - PT, Nei Luiz de Araújo Pereira - PSDB, Tânia Maria Ferreira De Souza - PP. Logo a Senhora
Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para fazer a chamada dos nobres Vereadores. Após a
realização da chamada de presença dos parlamentares, o Presidente, Tânia Maria Ferreira De Souza -
PP, disse: “Senhores Vereadores, havendo o número legal, invocando a Deus pela grandeza da pátria
e a paz entre os homens, assim, atendendo a Resolução n° 03/2023, conforme o Artigo 124 do
Regimento Interno, sob a proteção de Deus, em nome da democracia e da liberdade, declaro aberta a
presente sessão”. A presidente cumprimentou os vereadores e a população presente. Informou que, de
acordo com o Regimento Interno a ata fica à disposição dos nobres vereadores por 24 horas antes da
sessão para qualquer contestação, na sequência colocou a ata em discussão e votação. Em seguida a
Senhora Presidente solicitou ao Primeiro Secretario para fazer a leitura das correspondências
recebidas, não havendo mais correspondências prosseguiu o senhor Presidente que disse tendo em
vista que a ordem do dia a pauta foi passada uma cópia para cada vereador. Em seguida a Senhora
Presidente deixou a palavra livre no pequeno expediente, comunicou a Senhora Presidente que cada
vereador na ordem do dia somente se manifestará em proposição de sua exclusiva autoria pelo tempo
regimental, nas demais pelo tempo permitido pela presidência não havendo manifestante a senhora
presidente consultou ao plenário se passaria para a ordem do dia passou então para a ordem do dia:
Projeto de Lei 050/2025 “Institui como Política Pública o Programa Educacional de Resistência às
Drogas e à Violência — PROERD — no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, e dá outras
providências”. De Autoria do Executivo Municipal Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 062/2025
Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e
Obras Públicas; SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação, sendo
aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei 052/2025 “Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a
vigência do Plano Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei Nº 1.047/2015, de 22 de junho de
2015.” De Autoria do Executivo Municipal Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 065/2025 Das
Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras
Públicas; SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação, sendo aprovado
por unanimidade de votos. Projeto de Lei 063/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir
Bem Imóvel Através De Desapropriação Amigável e/ou Judicial e Dá Outras Providências. De Autoria
do Executivo Municipal Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 060/2025 Das Comissões De
Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação, sendo aprovado por
unanimidade de votos. Projeto de Lei 042/2025 Declara a Cultura Evangélica Como Patrimônio
Imaterial e Cultural Do Município De Ribas Do Rio Pardo - MS. De Autoria do Vereador Christoffer
Jamesson Da Silva – PL Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 064/2025 Das Comissões De
Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação, sendo aprovado por
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unanimidade de votos. Projeto de Lei 049/2025 Dispõe sobre a reserva de percentual de moradias
populares para mulheres vítimas de violência doméstica e tentativa de feminicídio no âmbito do
Município de Ribas do Rio Pardo -MS. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT Já com
o Parecer Conjunto Favorável De Nº 063/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final
e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi
colocado em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei 046/2025
Institui o Programa Municipal De Equoterapia Em Ribas Do Rio Pardo. De Autoria do Vereador
Christoffer Jamesson Da Silva – PL Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 065/2025 Das
Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras
Públicas; PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação o parecer de
N°065/2025 sendo aprovado por unanimidade de votos. Foi colocado em discussão e votação o projeto
de lei 046/2025 sendo aprovado por unanimidade de votos em primeira discussão e votação. Projeto de
Lei 055/2025 Institui o “maio Amarelo” no Calendário de Eventos do Município de Ribas do Rio Pardo –
MS. De Autoria da Vereadora Rozenir Pereira (Missionária Rose) – PSDB Já com o Parecer Conjunto
Favorável De Nº 066/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e
Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em
discussão e votação o parecer de N°066/2025 sendo aprovado por unanimidade de votos, colocado em
discussão e votação o projeto de Lei 055/2025 sendo aprovado por unanimidade de votos em primeira
discussão e votação. Projeto de Lei 065/2025 Institui a “Semana Municipal de Desenvolvimento e
Futuro Sustentável” no Calendário Oficial de Eventos do município de Ribas do Rio Pardo - MS. De
Autoria do Vereador Christoffer Jamesson Da Silva – PL Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº
067/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos,
Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e
votação o parecer de N°067/2025 sendo aprovado por unanimidade de votos, colocado em discussão e
votação o projeto de Lei 065/2025 sendo aprovado por unanimidade de votos em primeira discussão e
votação. Projeto de Lei 067/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir Bem Imóvel Através
De Desapropriação Amigável e/ou Judicial e Dá Outras Providências. De Autoria do Executivo
Municipal. Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 068/2025 Das Comissões De Legislação,
Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação o parecer de N°068/2025 sendo
aprovado por unanimidade de votos, colocado em discussão e votação o projeto de Lei 067/2025 sendo
aprovado por unanimidade de votos em primeira discussão e votação. Projeto de Lei 070/2025 Dispõe
sobre parceria na modalidade de Termo de fomento com a organização da Sociedade Civil Associação
Rede Feminina de Combate ao Câncer e determina outras providências. De Autoria do Executivo
Municipal Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental. Projeto de Lei 071/2025 Dispõe sobre autorização para transmissão definitiva sob a forma
de doação da propriedade das áreas que menciona, em razão do cumprimento de todas as exigências
da Lei Complementar Municipal nº. 75, de 21 de maio de 2025 e dá outras providências. De Autoria do
Executivo Municipal Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no
prazo regimental. Projeto de Lei 073/2025 “Altera o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão,
Grupo – I Direção Superior do Anexo II da Lei 1123 de 16 de abril de 2019, e dá outras providências”.
De Autoria da Mesa Diretora Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos
pareceres no prazo regimental. Projeto de Lei 075/2025 “Dispõe sobre a concessão de auxílio funeral, à
pessoa ou família com impossibilidade de arcar por conta própria com as despesas de funeral de
familiares.” De Autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza – PP e CO – Autoria dos
Vereadores Jeová Da Silva Prado – PP e do Vereador José Heleriano Rodrigues De Souza – PP
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo regimental.
Veto Integral do Autografo de Lei n°040/2025, do projeto de lei nº006/2025 de Autoria da Vereadora
Lucimar Rosa de Campos (Lucy Duarte) – PSD Veto mantido pelo Legislativo Municipal. Este veto é de
autoria Executivo Municipal. Requerimento 038/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as
normas regimentais, requer à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. Tiago Nossa
Friosi, Secretário Municipal de Saúde e ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito Municipal, solicitando
que sejam tomadas as providências necessárias para o cumprimento da Lei Municipal nº 1.455, de 13

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS - CNPJ: 01.696.482/0001-29

Av. Aureliano Moura Brandão, 2411 - Parque Estoril III - CEP: 79180-000

E-mail: camara@ribasdoriopardo.ms.leg.br / site: www.ribasdoriopardo.ms.leg.br

Fone: (67) 3238-1470 ou (67) 3238-3356

D
o

cu
m

en
to

 c
ó

p
ia

 d
o

 o
ri

g
in

al
 a

ss
in

ad
o

 d
ig

it
al

m
en

te
 p

o
r:

 C
H

R
IS

T
O

F
F

E
R

 J
A

M
E

S
S

O
N

 D
A

 S
IL

V
A

 -
 1

3/
06

/2
5 

10
:4

1 
/ N

E
I L

U
IZ

 D
E

 A
R

A
U

JO
 P

E
R

E
IR

A
 -

 1
3/

06
/2

5 
11

:1
3 

/ J
O

S
E

 H
E

L
E

R
IA

N
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
E

 S
O

U
Z

A
 -

 1
3/

06
/2

5 
11

:2
2 

/
JE

O
V

A
 D

A
 S

IL
V

A
 P

R
A

D
O

 -
 1

3/
06

/2
5 

12
:2

5 
/ D

IO
N

E
 L

IM
A

 T
A

V
A

R
E

S
 -

 1
6/

06
/2

5 
07

:4
0 

/ R
O

Z
E

N
IR

 P
E

R
E

IR
A

 L
IN

S
 -

 1
6/

06
/2

5 
07

:5
7 

/ L
U

C
IM

A
R

 R
O

S
A

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 -
 1

6/
06

/2
5 

08
:3

4 
/ A

N
D

E
R

S
O

N
 A

R
R

Y
 J

A
N

U
A

R
IO

 G
U

IM
A

R
A

E
S

 -
 1

7/
06

/2
5 

07
:1

8 
/

T
A

N
IA

 M
A

R
IA

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

 -
 1

7/
06

/2
5 

12
:2

5 
/ L

U
C

A
S

 L
O

P
E

S
 R

IB
E

IR
O

 -
 1

8/
06

/2
5 

12
:2

8

Pág - 19



de novembro de 2024, que dispõe sobre a denominação do Centro de Especialidades Odontológicas de
Ribas do Rio Pardo em homenagem a Viviani Gonçalves Vissotto Matos. De Autoria do Vereador
Anderson Arry Januário Guimarães – PSDB, colocado em discussão e votação o requerimento de
N°038/2025 sendo aprovado por unanimidade de votos. Requerimento 039/2025 A Vereadora que esta
subscreve de acordo com as normas regimentais, requer à Mesa Diretora, seja encaminhado
expediente ao Exmo. Sr. Roberto Santos Teixeira, Presidente do CONSEG - Conselho Comunitário de
Segurança, solicitação de informações sobre o andamento da obra do condomínio de casas para os
servidores da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP) lotados em Ribas do Rio
Pardo - MS. De Autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza – PP, colocado em discussão e
votação o requerimento de N°039/2025 sendo aprovado por unanimidade de votos. Indicação 133/2025
A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, que
seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito e ao Sr. Tiago Nossa Friosi,
Secretário Municipal De Saúde, solicitando a revisão do percentual para o grau máximo (40%) de
insalubridade dos técnicos de enfermagem do nosso município. De Autoria da Vereadora Jaqueline
Pereira Arimura – PT. Indicação 134/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas
regimentais, indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado ao excelentíssimo senhor Antônio Carlos
Videira - Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, com cópia à Deputada Estadual Gleice
Jane (PT), solicitando que seja transferido o Posto de Identificação de Ribas do Rio Pardo para o prédio
da antiga delegacia da cidade. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT. Indicação
136/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa
Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. Tiago Nossa Friosi, Secretário Municipal De Saúde,
solicitando que avaliem a possibilidade de que seja fornecido marmitex para pacientes e
acompanhantes que utilizam o ônibus da saúde, pois precisam passar o dia todo em Campo Grande
aguardando o retorno deste. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT, a Vereadora
usou a tribuna para justificar suas indicações, sendo colocado em discussão e votação os
Requerimentos de N° 133/2025, 134/2025, 136/2025 de autoria da vereadora Jaqueline Pereira
Arimura, votados e aprovados por unanimidade de votos. Indicação 135/2025 O Vereador que esta
subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado
expediente ao Sr. José Renato Collis, Secretário Municipal De Educação, solicitando estudo de
viabilidade de substituir os sinos tradicionais utilizados nas escolas da rede municipal por sinais sonoros
adequados, suaves e não agressivos, com o objetivo de promover um ambiente mais inclusivo,
especialmente para os estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA). De Autoria do Vereador
Dione Lima Tavares – PSB e CO – Autoria dos Vereadores Jeová Da Silva Prado – PP e Do Vereador
José Heleriano Rodrigues de Souza – PP, o Vereador José Heleriano Rodrigues de Souza, usou a
tribuna para complementar e justificar a indicação, sendo colocado em discussão e votação a indicação
135/2025 votada e aprovada por unanimidade de votos. Indicação 137/2025 O Vereador que esta
subscreve, no uso suas atribuições legais e nos termos do regimento interno desta Casa de Legislativa,
indica à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. Roberson Luiz Moreira, Prefeito
Municipal, com cópia ao Ilmo. Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal de Infraestrutura
Pública, solicitando a necessidade de instalação de braços de iluminação pública em ambos os lados
da Avenida Alentino de Souza Oliveira, situada no Bairro Parque Estoril. De Autoria do Vereador Jeová
Da Silva Prado – PP, colocada em discussão a indicação 137/2025, votada e aprovada por
unanimidade de votos. Terminada a Pauta o senhor Presidente deixou a palavra livre no grande
expediente.  Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT, fez uso da tribuna e disse que em relação ao
comentário do vereador Christoffer, “Nós passamos mais de um ano, vereador trabalhando para trazer
o RG para o CRAS, na assistência social, então esse comentário que houve foi devido a uma realidade
porque você tinha acabado de assumir como vereador o RG já estava feito o termo de fomento só
precisava publicar e você publicou como se fosse você que trouxe o RG para Ribas do Rio Pardo,
então assim a gente precisa ver o trabalho das pessoas que estavam fazendo isso há um ano, os
servidores da assistência que estavam fazendo isso há um ano e tudo estava pronto já...”.  o Vereador
Christoffer Jamesson da Silva – PL fez o uso da tribuna e disse: “ em momento algum fui desrespeitoso,
acredito que a gente está aqui para discutir as pautas, e eu só levantei a questão do e até interessante
que a Sra. Seja vereadora hoje que a Sra. entende melhor um pouco as circunstâncias, eu nada mais
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fiz do que exatamente o que a senhora está fazendo hoje, na época o projeto, o termo estava parado,
travado e eu pedi ajuda a um deputado para destravar o termo de cooperação, claro que fui lá e em
condições de vereador fiz uma postagem falando, olha uma vitória para Ribas...”. Em seguida o
Vereador Jeová Da Silva Prado – PP, fez o uso da tribuna agradecendo ao secretário de Infraestrutura
e sua equipe pelo atendimento a indicações que fez em relação ao patrolamento e cascalhamento de
estradas nas regiões do Melodia, Taboca e Japecanga. O vereador ainda reforçou sua cobrança junto
ao prefeito e ao secretário de Saúde para aquisição de aparelhos que poderiam agilizar e até prevenir
doenças respiratórias. Finalizando o discurso, o parlamentar convidou a população a acompanhar mais
as sessões da Câmara. Em seguida o Vereador José Heleriano Rodrigues de Souza fez o uso da
tribuna, mencionando uma correspondência pedindo audiência pública sobre a questão das algas na
região da Usina do Mimoso. O vereador citou que o meio ambiente em Ribas teria um saldo de R$1
milhão, mas não estaria tomando nenhuma atitude prática em relação ao problema, que já estaria se
arrastando há mais ou menos três meses. O parlamentar disse que a Secretaria de Empreendedorismo
está perdendo oportunidade de ser protagonista e que é necessário estruturar o Departamento de Meio
Ambiente, que é de responsabilidade de pasta. José Heleriano prosseguiu narrando que estão votando
duas desapropriações, sendo uma na área do pesqueiro próxima ao Boa Vista, que seria essencial para
execução do projeto do Parque Linear da Lagoa, e que a aquisição de lote junto à área do Alcindo seria
essencial para concretizar adaptações que a escola demanda há anos. O vereador disse que fica triste
devido aos edis terem sido criticados na última semana por terem votado incentivos fiscais a uma
escola, apontando que o Sesi vai trazer estrutura que poucas cidades têm no Brasil e que a renúncia de
ISS seria só durante a obra. O parlamentar se mostrou satisfeito com a Audiência Pública sobre o
Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias, realizada nessa segunda-feira (09), alegando que estaria
muito feliz pela contribuição de quem foi no evento e pela repercussão que teria tido, com as pessoas
discutindo temas a partir de provocação feita pelo Legislativo. José Heleriano encerrou elogiando a
estrutura da escola da Takigawa e também o campeonato de futebol realizado na fazenda. Em seguida
o Vereador Lucas Lopes Ribeiro PT - fez o uso da tribuna, lembrando que esteve no Mimoso e fez um
ofício junto a Jaqueline Arimura e Jeová do Banco cobrando informações sobre a situação das algas,
mas que não teria sido respondido. O vereador disse que já repassou a situação aos deputados Gleice
Jane (PT) e Pedro Kemp (PT) para que reforcem, via Assembleia Legislativa, as cobranças pelo
Ministério Público. O parlamentar retomou cobrança que teria feito há duas sessões sobre segurança
nas escolas e afirmou que o tema é urgente, pois os funcionários estariam com medo de trabalhar e os
professores estariam até mesmo cogitando fazer greve, pois as escolas não teriam nem sequer
profissionais para controlar entrada e saída nas unidades. Lucas Lopes encerrou pedindo que a
Indicação 133/25, de Jaqueline Arimura, seja estendida para contemplar o pedido de adicional de 40%
de insalubridade também aos técnicos de enfermagem do Samu.  A Presidente Tania Ferreira (PP)
lembrou que lutou durante os quatro anos do último mantado para conseguir os 40% citados por Lucas
Lopes aos técnicos de enfermagem do Samu. A vereadora, porém, disse que está esperançosa e que
acredita que, desta vez, vão conseguir os benefícios aos servidores. Não havendo manifestante
declarou encerrada a sessão. Plenário Milton Gomes Santana, 10 de junho de 2025.
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PAUTA DA 16° SESSÃO ORDINÁRIA 17 DE JUNHO DE 2025 - ÀS 19h00 HORAS:
 
01 - Requerimento 044/2025 Requeremos, nos termos do art. 219 do Regimento Interno desta Casa, a
concessão de regime de urgência simples no seguinte Projeto de Lei:  1.Projeto de Lei 066/2025 Dispõe
sobre autorização do Poder Executivo Municipal para celebrar Termo de Fomento com a Associação de
Dirigentes e Pais da Banda Marcial Gilberto Fogaça (ADPBMGF) e dá outras providências De autoria
do Executivo Municipal; 2.Projeto de Lei 070/2025 Dispõe sobre parceria na modalidade de Termo de
fomento com a organização da Sociedade Civil Associação Rede Feminina de Combate ao Câncer e
determina outras providências De autoria do Executivo Municipal; De Autoria Da Mesa Diretora
 
02 - Projeto de Lei 066/2025 Dispõe sobre autorização do Poder Executivo Municipal para celebrar
Termo de Fomento com a Associação de Dirigentes e Pais da Banda Marcial Gilberto Fogaça
(ADPBMGF) e dá outras providências. De Autoria do Executivo Municipal.
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 072/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
 
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 
03 - Projeto de Lei 070/2025 Dispõe sobre parceria na modalidade de Termo de fomento com a
organização da Sociedade Civil Associação Rede Feminina de Combate ao Câncer e determina outras
providências. De Autoria do Executivo Municipal.
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 073/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
 
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 
04 - Projeto de Lei 046/2025 Institui o Programa Municipal De Equoterapia Em Ribas Do Rio Pardo. De
Autoria do Vereador Christoffer Jamesson Da Silva – PL
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 065/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
05 - Projeto de Lei 055/2025 Institui o “Maio Amarelo” no Calendário de Eventos do Município de Ribas
do Rio Pardo – MS. De Autoria da Vereadora Rozenir Pereira (Missionária Rose) – PSDB
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 066/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
 
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
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06 - Projeto de Lei 065/2025 Institui a “Semana Municipal de Desenvolvimento e Futuro Sustentável”
no Calendário Oficial de Eventos do município de Ribas do Rio Pardo - MS. De Autoria do Vereador
Christoffer Jamesson Da Silva – PL
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 067/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
 
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 
07 - Projeto de Lei 067/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir Bem Imóvel Através De
Desapropriação Amigável e/ou Judicial e Dá Outras Providências. De Autoria do Executivo Municipal.
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 068/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
 
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 
08 - Projeto de Lei 048/2025 “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de
2026, e dá outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal.
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 001/2025 Das Comissão de Finanças e Orçamentos,
Serviços e Obras Públicas;
 
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 
09 - Projeto de Lei 054/2025 Estabelecem diretrizes para o estímulo da atividade de podólogo, e
institui o Programa Municipal de Cuidado da Saúde dos Pés na Rede Municipal de Saúde do Município
de Ribas do Rio Pardo-MS, e dá outras providências. De Autoria Do Vereador Anderson Arry
Januário Guimarães – PSDB 
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 069/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 
10 - Projeto de Lei 056/2025 Declara De Utilidade Pública a Organização Não Governamental Anjos
Que Protegem - ONG. De Autoria Do Vereador Christoffer Jamesson Da Silva – PL 
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 070/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 
11 - Projeto de Lei 069/2025 Institui No Âmbitomunicipal o Mês “JUNHOVERMELHO”, dedicado à
Campanha De Incentivo ADOAÇÃO DE SANGUE. De Autoria Do Vereador Anderson Arry Januário
Guimarães – PSDB 
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 071/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 
12 - Projeto de Lei 079/2025 Dispõe sobre parceria na modalidade de Termo de fomento
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com a organização da Sociedade Civil Associação de Apoio a Pacientes com Câncer Amigos do Chitão
e determina outras providências. De Autoria do Executivo Municipal.
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
13 - Projeto de Lei 076/2025 Autoriza, no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo, pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) portarem alimentos para consumo próprio, bem como utensílios e
objetos de uso pessoal, nos estabelecimentos comerciais de acesso ao público, escolas, restaurantes,
bares, bem como em qualquer local público ou privado. De Autoria Do Vereador Lucas Lopes Ribeiro
– PT
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
14 - Projeto de Lei 077/2025 Programa Municipal de Reforço Escolar no Contraturno, em Ensino
Fundamental da rede pública de Ribas do Rio Pardo – MS. De Autoria Do Vereador Nei Luiz De
Araújo Pereira - PSDB
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
15 - Requerimento 040/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. Tiago Nossa Friosi, Secretário
Municipal de Saúde, solicitando informações a respeito do cumprimento da Lei 1.446, de 19 de agosto
de 2024, que cria o programa de doação de sensores de glicose Libre Freestyle, para portadores de
diabetes em Ribas do Rio Pardo – MS. De Autoria Do Vereador Anderson Arry Januário Guimarães
– PSDB
 
16 - Requerimento 041/2025 Os Vereadores que a esta subscrevem requerem à Mesa de acordo com
as normas regimentais, requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz
Moureira, Prefeito e à Sra. Roseli Codognatto, Secretária Municipal De Gestão De Governo, solicitando
informações oficiais acerca do reajuste salarial dos servidores públicos municipais. De Autoria Da
Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT e CO – Autoria Dos Vereadores (as) Lucas Lopes
Ribeiro – PT, Tânia Maria Ferreira De Souza – PP, Jeová Da Silva Prado – PP e José Heleriano
Rodrigues De Souza – PP.
 
17 - Requerimento 042/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente à Sra. Roseli Codognatto, Secretária Municipal
De Gestão De Governo, solicitando cópia do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho -
LTCAT sobre a os agentes nocivos à saúde acima dos limites de tolerância estabelecidos,
especialmente em relação a INSALUBRIDADE e PERICULOSIDADE dos servidores públicos
municipais. De Autoria Do Vereador José Heleriano Rodrigues De Souza – PP
 
18 - Requerimento 043/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente à Sra. Roseli Codognatto, Secretária Municipal
De Gestão De Governo, solicitando informações acerca do pagamento das Horas Intrajornadas aos
vigias que trabalham em escala 12x36. De Autoria Do Vereador José Heleriano Rodrigues De
Souza – PP
 
19 - Indicação 138/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário
Municipal De Infraestrutura Pública, com cópia a senhora Lizandra
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Carolina Godoy. Indico à Secretaria Municipal de Obras que realize um estudo técnico para viabilizar a
construção de ciclovias nas principais ruas e avenidas do município, visando oferecer maior segurança
e infraestrutura adequada aos ciclistas. De Autoria Da Vereadora Lucimar Rosa De Campos (Lucy
Duarte) – PSD 
 
20 - Indicação 139/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito e ao Sr. José
Renato Collis, Secretário Municipal De Educação, solicitando que seja promovida, com a máxima
urgência, a adequação do processo de escolha dos diretores escolares da rede municipal de ensino,
em conformidade com a Lei Federal nº 14.113/2020, que regulamenta o Novo FUNDEB, especialmente
no que se refere à exigência de critérios técnicos de mérito e desempenho para a designação de cargos
de gestão escolar. De Autoria Do Vereador Lucas Lopes Ribeiro – PT 
 
 
 

Verª Tânia Maria Ferreira De Souza - PP
Presidente
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Ata da 16ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, do dia 17 de junho de 2025.
Aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco às dezenove horas, no Plenário da
Câmara, sito à Av. Aureliano Moura Brandão, 2411, Parque Estoril III, reuniram em Sessão Ordinária os
Vereadores do Município de Ribas do Rio Pardo, sob a Presidência da Vereadora Tânia Maria Ferreira
De Souza - PP e Secretariada pelos Vereadores Christoffer Jamesson da Silva - PL, Primeiro
Secretário e Missionária Rose Pereira - PSDB, Segundo Secretário. Logo a Senhora Presidente
solicitou ao Primeiro Secretário para fazer a chamada dos nobres Vereadores. Com a ausência da
Segunda secretária Vereadora Missionária Rose Pereira – PSDB, a presidente Tânia Maria Ferreira,
solicitou a presença do Vereador Dione Lima Tavares – PSB, a compor a mesa. Estavam presentes os
Vereadores Lucimar R de Campos (Lucy Duarte) - PSD, Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB,
Dione Lima Tavares - PSB, Jaqueline Pereira Arimura - PT, Jeová da Silva Prado - PP, José Heleriano
Rodrigues de Souza - PP, Christoffer Jamesson da Silva - PL, Lucas Lopes Ribeiro - PT, Nei Luiz de
Araújo Pereira - PSDB, Tânia Maria Ferreira De Souza – PP. Após a realização da chamada de
presença dos parlamentares, a Presidente, Tânia Maria Ferreira De Souza - PP, disse: “Senhores
Vereadores, havendo o número legal, invocando a Deus pela grandeza da pátria e a paz entre os
homens, assim, atendendo a Resolução n° 03/2023, conforme o Artigo 124 do Regimento Interno, sob a
proteção de Deus, em nome da democracia e da liberdade, declaro aberta a presente sessão”. A
presidente cumprimentou os vereadores e a população presente. Informou que, de acordo com o
Regimento Interno a ata fica à disposição dos nobres vereadores por 24 horas antes da sessão para
qualquer contestação, na sequência colocou a ata em discussão e votação. Em seguida a Senhora
Presidente solicitou ao Primeiro Secretario para fazer a leitura das correspondências recebidas, não
havendo mais correspondências prosseguiu a senhora Presidente que disse tendo em vista que a
ordem do dia a pauta foi passada uma cópia para cada vereador. Em seguida a Senhora Presidente
deixou a palavra livre no pequeno expediente, comunicou a Senhora Presidente que cada vereador na
ordem do dia somente se manifestará em proposição de sua exclusiva autoria pelo tempo regimental,
nas demais pelo tempo permitido pela presidência não havendo manifestante o senhor presidente
consultou ao plenário se passaria para a ordem do dia passou então para a ordem do dia:Requerimento
044/2025 Requeremos, nos termos do art. 219 do Regimento Interno desta Casa, a concessão de
regime de urgência simples no seguinte Projeto de Lei: 1.Projeto de Lei 066/2025 Dispõe sobre
autorização do Poder Executivo Municipal para celebrar Termo de Fomento com a Associação de
Dirigentes e Pais da Banda Marcial Gilberto Fogaça (ADPBMGF) e dá outras providências de autoria do
Executivo Municipal; 2. Projeto de Lei 070/2025 Dispõe sobre parceria na modalidade de Termo de
fomento com a organização da Sociedade Civil Associação Rede Feminina de Combate ao Câncer e
determina outras providências de autoria do Executivo Municipal; De Autoria Da Mesa Diretora, foi
colocado em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei 066/2025
Dispõe sobre autorização do Poder Executivo Municipal para celebrar Termo de Fomento com a
Associação de Dirigentes e Pais da Banda Marcial Gilberto Fogaça (ADPBMGF) e dá outras
providências. De Autoria do Executivo Municipal. Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 072/2025
Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e
Obras Públicas; PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, Parecer M°072/2025, foi colocado em
discussão e votação sendo aprovado por unanimidade de votos, Projeto de Lei 066/2025 foi colocado
em discussão e votação sendo aprovado por unanimidade de votos em primeira e única discussão e
votação. Projeto de Lei 070/2025 Dispõe sobre parceria na modalidade de Termo de fomento com a
organização da Sociedade Civil Associação Rede Feminina de Combate ao Câncer e determina outras
providências. De Autoria do Executivo Municipal. Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 073/2025
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Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e
Obras Públicas; PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação
o parecer N°073/2025, sendo aprovado por unanimidade de votos, Projeto de Lei 070/2025 foi colocado
em discussão e votação sendo aprovado por unanimidade de votos em primeira e única discussão e
votação. Projeto de Lei 046/2025 Institui o Programa Municipal De Equoterapia Em Ribas Do Rio Pardo.
De Autoria do Vereador Christoffer Jamesson Da Silva – PL Já com o Parecer Conjunto Favorável De
Nº 065/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos,
Serviços e Obras Públicas; SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e
votação o parecer N°065/2025, sendo aprovado por unanimidade de votos, foi colocado em discussão e
votação o Projeto de Lei 046/2025, sendo aprovado por unanimidade de votos em segunda discussão e
votação. Projeto de Lei 055/2025 Institui o “Maio Amarelo” no Calendário de Eventos do Município de
Ribas do Rio Pardo – MS. De Autoria da Vereadora Rozenir Pereira (Missionária Rose) – PSDB Já com
o Parecer Conjunto Favorável De Nº 066/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final
e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi
colocado em discussão e votação o parecer N°066/2025, sendo aprovado por unanimidade de votos, foi
colocado em discussão o Projeto de lei N°055/2025, sendo aprovado por unanimidade de votos em
segunda discussão e votação. Projeto de Lei 065/2025 Institui a “Semana Municipal de
Desenvolvimento e Futuro Sustentável” no Calendário Oficial de Eventos do município de Ribas do Rio
Pardo - MS. De Autoria do Vereador Christoffer Jamesson Da Silva – PL Já com o Parecer Conjunto
Favorável De Nº 067/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e
Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em
discussão e votação o parecer de N°067/2025 sendo aprovado por unanimidade de votos, foi colocado
em discussão e votação o Projeto de lei 065/2025, sendo aprovado por unanimidade de votos em
segunda discussão e votação. Projeto de Lei 067/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir
Bem Imóvel Através De Desapropriação Amigável e/ou Judicial e Dá Outras Providências. De Autoria
do Executivo Municipal. Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 068/2025 Das Comissões De
Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação o parecer N°068/2025,
sendo aprovado por unanimidade de votos, foi colocado em discussão e votação o Projeto de lei
N°067/2025, sendo aprovado por unanimidade de votos em segunda discussão e votação. Projeto de
Lei 048/2025 “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2026, e dá
outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal. Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº
001/2025 Das Comissão de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação o parecer de N°001/2025, sendo
aprovado por unanimidade de votos, foi colocado em discussão e votação o Projeto de Lei de
N°048/2025, sendo aprovado por unanimidade de votos em primeira discussão e votação. Projeto de
Lei 054/2025 Estabelecem diretrizes para o estímulo da atividade de podólogo, e institui o Programa
Municipal de Cuidado da Saúde dos Pés na Rede Municipal de Saúde do Município de Ribas do Rio
Pardo - MS, e dá outras providências. De Autoria Do Vereador Anderson Arry Januário Guimarães –
PSDB Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 069/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação o parecer N°069/2025, sendo aprovado por
unanimidade de votos, foi colocado em discussão e votação o Projeto de Lei N°069/2025, foi aprovado
por unanimidade de votos em primeira discussão e votação. Projeto de Lei 056/2025 Declara De
Utilidade Pública a Organização Não Governamental Anjos Que Protegem - ONG. De Autoria Do
Vereador Christoffer Jamesson Da Silva – PL Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 070/2025
Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e
Obras Públicas; PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação o parecer
de N°070/2025, sendo aprovado por unanimidade de votos, foi colocado em discussão e votação o
Projeto de Lei de N°056/2025, sendo aprovado por unanimidade de votos em primeira discussão e
votação. Projeto de Lei 069/2025 Institui No Âmbitomunicipal o Mês “JUNHOVERMELHO”, dedicado à
Campanha De Incentivo ADOAÇÃO DE SANGUE. De Autoria Do Vereador Anderson Arry Januário
Guimarães – PSDB Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 071/2025 Das Comissões De
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Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação o parecer N° 071/2025,
sendo aprovado por unanimidade de votos, foi colocado em discussão o Projeto de Lei 069/2025, sendo
aprovado por unanimidade de votos em primeira votação e discussão. Projeto de Lei 079/2025 Dispõe
sobre parceria na modalidade de Termo de fomento com a organização da Sociedade Civil Associação
de Apoio a Pacientes com Câncer Amigos do Chitão e determina outras providências. De Autoria do
Executivo Municipal. Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no
prazo regimental. Projeto de Lei 076/2025 Autoriza, no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo,
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) portarem alimentos para consumo próprio, bem
como utensílios e objetos de uso pessoal, nos estabelecimentos comerciais de acesso ao público,
escolas, restaurantes, bares, bem como em qualquer local público ou privado. De Autoria Do Vereador
Lucas Lopes Ribeiro – PT Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos
pareceres no prazo regimental. A pedido do Vereador Nei Luiz De Araújo Pereira – PSDB, o projeto de
Lei 077/2025 de sua autoria foi retirado de pauta. Requerimento 040/2025 O Vereador que esta
subscreve, de acordo com as normas regimentais, requer à Mesa Diretora, que seja encaminhado
expediente ao Sr. Tiago Nossa Friosi, Secretário Municipal de Saúde, solicitando informações a
respeito do cumprimento da Lei 1.446, de 19 de agosto de 2024, que cria o programa de doação de
sensores de glicose Libre Freestyle, para portadores de diabetes em Ribas do Rio Pardo – MS. De
Autoria Do Vereador Anderson Arry Januário Guimarães – PSDB, foi colocado em discussão e votação
o Requerimento 040/2025, sendo aprovado por unanimidade de votos. Requerimento 041/2025 Os
Vereadores que a esta subscrevem requerem à Mesa de acordo com as normas regimentais, requer à
Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito e à Sra. Roseli
Codognatto, Secretária Municipal De Gestão De Governo, solicitando informações oficiais acerca do
reajuste salarial dos servidores públicos municipais. De Autoria Da Vereadora Jaqueline Pereira
Arimura – PT e CO – Autoria Dos Vereadores (as) Lucas Lopes Ribeiro – PT, Tânia Maria Ferreira De
Souza – PP, Jeová Da Silva Prado – PP e José Heleriano Rodrigues De Souza – PP, foi colocado em
discussão o Requerimento N° 041/2025,  a Vereadora Jaqueline Pereira Arimura, usou a tribuna para
complementar e justificar o requerimento, o Vereador Lucas Lopes Ribeiro, também fez uso da tribuna
para complementar e justificar o requerimento, sendo colocado em votação e sendo aprovado por
unanimidade de votos. Requerimento 042/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as
normas regimentais, requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente à Sra. Roseli Codognatto,
Secretária Municipal De Gestão De Governo, solicitando cópia do Laudo Técnico das Condições
Ambientais de Trabalho - LTCAT sobre a os agentes nocivos à saúde acima dos limites de tolerância
estabelecidos, especialmente em relação a INSALUBRIDADE e PERICULOSIDADE dos servidores
públicos municipais. De Autoria Do Vereador José Heleriano Rodrigues De Souza – PP. Requerimento
043/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais, requer à Mesa
Diretora, seja encaminhado expediente à Sra. Roseli Codognatto, Secretária Municipal De Gestão De
Governo, solicitando informações acerca do pagamento das Horas Intrajornadas aos vigias que
trabalham em escala 12x36. De Autoria Do Vereador José Heleriano Rodrigues De Souza – PP, foi
colocado em discussão os Requerimentos de N° 042/2025, 043/2025 de Autoria do Vereador José
Heleriano Rodrigues de Souza, o Vereador usou a tribuna para complementar e justificar os dois
requerimentos, foi colocado em votação os requerimentos 042/2025, 043/2025, sendo aprovados por
unanimidade de votos. Indicação 138/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas
regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado,
Secretário Municipal De Infraestrutura Pública, com cópia a senhora Lizandra Carolina Godoy. Indico à
Secretaria Municipal de Obras que realize um estudo técnico para viabilizar a construção de ciclovias
nas principais ruas e avenidas do município, visando oferecer maior segurança e infraestrutura
adequada aos ciclistas. De Autoria Da Vereadora Lucimar Rosa De Campos (Lucy Duarte) – PSD, foi
colocado em discussão e votação a indicação 138/2025, sendo aprovado por unanimidade de votos.
Indicação 139/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à
Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito e ao Sr. José
Renato Collis, Secretário Municipal De Educação, solicitando que seja promovida, com a máxima
urgência, a adequação do processo de escolha dos diretores escolares da rede municipal de ensino,
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em conformidade com a Lei Federal nº 14.113/2020, que regulamenta o Novo FUNDEB, especialmente
no que se refere à exigência de critérios técnicos de mérito e desempenho para a designação de cargos
de gestão escolar. De Autoria Do Vereador Lucas Lopes Ribeiro – PT, foi colocado em discussão a
indicação 139/2025, o Vereador Lucas Lopes Ribeiro fez o uso da tribuna para complementar e
justificar a sua indicação, sendo votado e aprovado por unanimidade de votos. Terminada a Pauta a
senhora Presidente deixou a palavra livre no grande expediente. O vereador Lucas Lopes Ribeiro – PT,
fez o uso da palavra no grande expediente O vereador parabenizou o secretário de Esporte, Charlin
Castro, pelos eventos realizados nos últimos dias, dizendo que eventos diferenciados colocam Ribas
em evidência no Mato Grosso do Sul. Vereador José Heleriano Rodrigues de Souza – PP, fez o uso da
tribuna no grande expediente iniciou falando da visita institucional da câmara  feita nesta terça-feira à
Suzano, ele frisou que apesar de aqui de fora ter uma ideia da dimensão da estrutura, lá dentro nós não
acreditamos que aquilo esteja na nossa cidade,  citando que a empresa é um mundo de oportunidades
e que é preciso fazer com que isso chegue na vida de todos, precisamos levar nossos jovens ali para
dentro, precisamos construir isso para a Suzano, que aquilo ali seja objetivo de vida de muitas pessoas.
O vereador disse que a Suzano não pensa só no lucro, mas tem uma série de atividades para impactar
positivamente na vida da população. O parlamentar mostrou sua preocupação com o serviço de tapa-
buracos da Secretaria de Obras, narrando que é preciso cobrar para que as empresas que recortam o
asfalto tapem o buraco, no máximo, no dia seguinte. José Heleriano lembrou que os buracos provocam
acidentes e que cortam os pneus dos carros. O vereador se mostrou feliz com aprovação do PL 56/25,
dizendo que a ONG Anjos que protegem presta não só um cuidado com os animais, mas, também, um
serviço de saúde pública para as pessoas. O parlamentar ainda citou aprovações dos PL’s 70 e 48/25,
ressaltando, respectivamente, a importância da casa de apoio em Barretos/SP para o tratamento do
câncer e as diretrizes orçamentárias para 2026. José Heleriano encerrou reforçando os parabéns ao
secretário Charlin Castro e a sua equipe da pasta de Esporte por mais um fim de semana de eventos. 
A Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT, fez o uso da tribuna no grande expediente e manifestou
as condolências à família Ungaro pelo falecimento do senhor  João Ungaro, esposo da Verinha, Pai do
Fagner, Fabrício e do Fábio e dizer que nós sentimos muito por essa perca nessa família tão querida
aqui em Ribas do Rio Pardo.  Não havendo manifestante declarou encerrada a sessão. Plenário Milton
Gomes Santana, 17 de junho de 2025.
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